
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N° 015/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE E 
EMPRESA IMEDIATA SERVIÇOS 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor José 
Moreno de Santana, n° 106, centro, Neópolis — Sergipe — CEP 49.980-000, inscrito no 
CNPJ sob o N° 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ 
MELO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG n° 186.059 — SSP/SE e do CPF n° 
116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José Thomaz, n° 410, bairro 
centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa IMEDIATA SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Travessa 
Dom José, n° 37, bairro centro, Neópolis, Estado de Sergipe, CEP: 49.980-000, com 
inscrição no CNPJ sob o n°. 11.159.105/0001-04 neste ato representada por ELIAS 
LEITE LIMA, portador do CPF n° 111.478.575-04 e do RG n° 312602 - SSP/SE, 
doravante denominada CONTRATADA, em razão do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2017, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração 
pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato 
administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa do ramo pertinente, para 
prestação de serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal, durante o ano 
letivo de 2017, em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo 
com a proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de 
acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 
8.666/93)  

0(s) fornecimento(s)/serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em 
regime de empreitada por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na 
Cláusula Sexta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ar*. 55, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93). 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Em contraprestação aos fornecimentos/serviços contidos na cláusula pri 	o 
CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ 
999.020,00 (novecentos e noventa e nove mil e vinte reais). 

§ 1°  — É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, nos 
termos na Lei n° 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que 
o permita; 

§ 2°  — Poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro, 
sendo os preços corrigidos anualmente pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-INPC. 

§ 3°  — A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 
pedido da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

I) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 
e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão; 

II) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado 
encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

§ 40- O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de 
que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
ou Duplicata, e Prova de Regularidade com o INSS, FGTS, CNDT e FAZENDAS: 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL 

§ 5° - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos, 
tributos, fretes, alimentação, hospedagem, etc. 

§ 6° - Não será efetuado o pagamento ao Contratado enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§ 7° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/931 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
inciso II, do art. 57, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n° 
8.666/93).  

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no,orçamento do 
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

UO - 2007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
LAZER 
AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AÇÃO:2021- PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR —PNATE 
AÇÃO:2022 -A2:3ES DESENVOLVIDAS COM O SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 0193. 000/022/025/026/050 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, no Edital 
Pregão Presencial n° 002/2017 e na Proposta, a CONTRATADA se obriga à: 

- Observar, quando da execução do contrato, o que determina a Lei, sob 
pena de adoção das sanções administrativas previstas no edital e no contrato. 

- Prestar os Serviços, objeto deste contrato, de acordo com o Termo de 
Referência — Anexo I, após autorização específica da Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço determinados pela 
contratante mando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às especificações 
constantes deste contrato, da proposta e do edital Pregão Presencial n° 002/2017 e 
seus anexos; 

- Providenciar a imediata substituição dos veículos fora das 
especificações contidas no Termo de referência — Anexo I, do padrão de qualidade 
exigido e aprovado ou com problemas de impressão; 

- Somente prestar os serviços mediante determinação formal da 
CONTRATANTE; 

- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação; 

- Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE não 
exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

- Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser 
cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua 
regularidade, consoante previsão editalícia; 

- Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos no edital. 

- Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira 
alguma exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106 
CENTRO CNPJ 13.111.629/0001-38, NEC1POLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neonolisr&hotmail.com  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições 
constantes do Anexo 1— Termo de Referência do Edital Pregão Presencial n° 002/2017. 

- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, 
previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da execução do contrato; 

- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, sem excluir ou reduzir essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

- A contratada deverá submeter-se às normas contidas no art. artigo 69 
da Lei 8.666/93 e na Lei 8.078/1990, cumprindo todas as determinações contidas no 
citado Código Brasileiro de Trânsito e demais normas do CONTRAN em relação à 
condução de escolares. 

Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante 
do presente Instrumento, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N°002/2017 e seus anexos; 

É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do 
processo, a emissão da Nota de Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento se for 
o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes 
desta Pasta, independente de notificação. 

- No caso das obrigações serem cumpridas por filial a mesma deverá 
apresentar os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, inda, deverá 
mantê-la durante toda execução do contrato; 

- A contratada devera comprovar o seguro obrigatório de todos os 
veículos, com cobertura total para passageiros com vigência durante todo prazo 
contratual; 

- Em caso de substituição do veiculo, a Contratada obriga-se a informar 
e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os documentos acima 
referente ao novo veículo a ser utilizado; 

- A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus 
motoristas de forma a manter a segurança dos passageiros quanto aos níveis de 
velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e 
não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 

- A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou 
defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a 
contar da comunicação efetuada pela Contratante, providenciando imediatamente meios 
compatíveis para complementação do translado interrompido. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- Os veículos deverão apresentar autorização especial para o 	eto 
licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 
06 (seis) meses), oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. Deverão conter 
todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, extintores, etc.) e 
especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e 
motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Trânsito 
Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

- Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação 
visual, ou seja, plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da 
Contratante, caracterizando que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente 
habilitados e qualificados, para exercer tal, portando obrigatoriamente crachá de 
identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista. 

- A contratada deverá apresentar o laudo de vistoria para transporte 
escolar obtido junto ao DETRAN — Departamento de Trânsito do estado de Sergipe, em 
relação a todos os veículos. 

- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Secretaria de Educação; 

- Arcar com eventuais prejuízos causados ao processo e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme prevê o artigo 65, § 1° da Lei Federal 8.666/93; 

- Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou 
quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada; 

- Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital. 

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

- 	Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93; 

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas; 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÉPPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relaciona 	dtciffi  
a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas 
e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - advertência; 

II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial do mesmo; 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, 
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos 
pactuantes e que tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, 
observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; 

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos 
casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos 
seguintes casos: 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 

- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 

- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da 
contratante; 

- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste 
instrumento, ou, executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NECIPOL1S —SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neonolis(ã)hotmail.com  



\4‘p,NENTediss\  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NECIPOLIS 

VISTO)/ COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 

- não contrariem o interesse público. 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no 
art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do 
contrato; 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, 
de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67, Lei n° 8.666/93).  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da 
Secretaria solicitante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará servidor ? 
responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente 
Contrato. 
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IMEDIATA 

Testemunhas: 

1 - Nome: 	 C-21C.ae.r-o-,.Ccark  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confor 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada; 

§2° - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também 
assina, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Neópolis/SE, 15 de março de 2017. 

LUIZ M 	E FRACA 
PREFEIT UNICIPAL 

CONT ,NTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: Iicita.neonolisahotmail.com  


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

